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PREFEITURA MUNIcIPAL oE SANTA MARIA Do oESTE _ ESTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOsE DE FRANçA PEREIRA, N' l0 - CEP.r 85.230.000 . FONE/FAXr (012) 3óa/t.l lrlttTal

20 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 04112014

De um lado, o MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade no 3.531.523-3/SSP - PR e do CPF/MF no 348.255.171-53, residente e domiciliado na Rua Jose de França
Pereira, neste residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro
VIEIRA E RETECHESKI LTDA, inscrita no C.N.P.J. no. 10.902.446/0001-65, situada na Rua Osorio Brasileiro, 11, Vila
Verde, Palmital/Pr, neste ato representado pelo Sr'RONALDO RETECHESKI, brasileiro, casado, portador da Cedula
de ldentidade RG no. 7.332.622-2 e inscrito no CPF sob no. 023.702.159-50, residente e domiciliado na Rua Osorio
Brasileiro, 11, Vila Verde, PalmitaliPr, denominada CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original, mediante as
cláusulas e disposiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por. objeto aditar o Contrato Original de acordo com o

disposto na Lei no 8.666/93 em seu Art.65, lnciso ll, §1o, num percentual de 25 %(vinte e cinco por cento) do valor
total do Contrato Administrativo no 041120'|.4, perfazendo o valor aditado de R$ 9.814,75 (nove mil oitocentos e
quatorze reais e setenta e cinco centavos) tolalizando o valor do contrato em R$ 49.073,75 (quarenta e nove mil
setenta e três reais e setenta e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA: De acordo com o Art.57 inciso ll da Lei no 8.666/93 fica prorrogado prazo
de vigência do Contrato Administrativo no 04112014, por mais 07 (sete) meses encerrando-se em 3'1 de dezembro de
2016 .

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTACÔES ORCAMENTARIAS: No exercício financeiro de 2016, as despesas oriundas
deste aditivo, correráo por conta das dotações informadas no ano 2016.

cLÁusuLA QUARTA 
= 

DA RATTFTCAÇÃO:

a) Permanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do Contrato Originário, sendo ratificadas pelo
presente Termo Aditivo.

b) E por estarem de assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legais.

Santa Maria do Oeste, 30 de Maio de 20'l 6
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